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TERMO BE IWFERENCIA 

1- OMETO 
I.I. REGISTRO DE I'REços PARA FUTURA F EVENTUAL AQHSIcAO DE COMBUSTiVE IS 
VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DO SE14VIO AUTONOMO BE AGUA F ESGOTO DE 
JAGUARIBE/CE, de acordo corn as especfficaçoes, quantitativos relacionados neste Teimo de Referenda. 

2. JUSTIFICATWA 
2.1. Considerando notória a necessidade da aquisiçao em apreço, prineipalmente, em razAo da necessidade de 
abastecimento dos velculos que fazem parte das atividades desenvolvidas no Serviço Autonomo de Ag-a e Esgoto de 
Jaguaribe/CE, bern corno a garantia do !imcionamento da frota em questAo. 
2.2. Dessa tbrma, visando garantir o principio da continuidade dos serviços prestados por este Orgao, e 
possfbflitando condiçOes logIsticas adequadas pan o desenvolvimento do sins atividades corn maior eficiência e 
alcance, as quais dependem do uso de desses veiculos, Fu-se necessãria a contmtaçäo de empress pan fomecimento 
do combustiveis conforme especificaçOes estabe!ecidas neste Termo de Referência, para atender as demandas das 
atividades do SAAB de Jaguaribe/CE. 

3. RELAcAO DOS HENS 
3.1. Os quantitativos dos produtos aqui especiticados, seguem o balanço medio de quantidade necessária pars a 
manutençäo this atividades desenvolvidas durante o exercicio em andamento, confonne tabela abaixo. 

ITEM nEscRIçAo QUANT. UNMADE 

VALOR 
MEDIO 

IJNITARIO 
RN 

VALOR 
MEMO 
TOTAL 

RN 

OLEO DIESEL 510: Especificacao: Oleo Diesel 
SlO corn teor maximo de enxofre de 10mg/kg (PPM 

01 igual partes por milhao) e variaçao de massa 6.000,00 LITRO 8,120 48.720,00 
especifica de 820 a 850 kg/rn 3 , em conformidade 
corn a legislaçao vigente.  
GASOLINA COMUM: Espeeificaçao: Gasolina 
Comum, 	Combustivel, 	comum, 	Tipo 	C, 	corn 
aspectos limpido e isento de impuens, teor á!cool 

02 12.000,00 LITRO 8,142 97.710,00 
anidro combustive! 25% + ou - %, indice minima 
anti 	detonante 	87, 	em 	conformidade 	corn 	a 
!egislacäo vigente.  

4. DAS CONIIIcoES BE PAGAMENTO 
4.1. 0 prazo pam pagamento sera de ate 30 (trinta) dim, contados a partir da data da apresentacào da Nota 
Fiscal/Fatura, acompanhada dos dernais documentos comprobatOrios do cumprimento <las obrigaçöes da Contratada 
conforme Termo do Contrato. 
4.2. 	0 pagamento somente seth efetuado após o "atesto", polo servidor competente, da Nota FiscallFatura 
apresentada pe!a Contmtada, acornpanhada dos demais documentos exigidos no Tenno do Referencia. 
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SERVlOA _________ JAELSQOTO 

42.1. 0 "atesto" da Nota Fiscal/Eatura fica condicionado a verificaçAo da conformidade da N&aEjqeFtra 
apresentada pela Contratada corn os bens efetivamente entregue a Contratante, hem como as seguintes 
comprovaçôes, que deverao obrigatoriamente acornpanbá-la: 
a. Da regularidade fiscal e trabalbista, constatada afravés do consulta aos sitios eletrônicos oficiais on a 
documentaçAo mencionada no artigo 29th Lei no 8.666, de 1993; e 
b. Do cumprimento das obrigaçöes trabaihistas, correspondentes a Ultirna nota fiscal on fatura quo tenha sido 
paga pela AdrninisfracAo. 
4.3. Havendo erro na apresentacAo do qualquer dos documentos exigidos nos subitens anteriores on circunstãncia 
que impeça a Uquidação da despesa, a pagamento ficará pendente ate que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, a prazo pan pagamento iniciar-se-á após a comprovacAo da regularizacao da situaçäo, 
näo acarretando qualquer onus para a Contratante. 

4.3.1. A Contratada regulamiente optante pelo Simples Nacional, nos tennos da Lei Complementar no 123, de 2006, 
nAo sofrerã a retençilo tributária quanto aos impostos e contñbuiçôes abrangidos por aquele regime. No entanto 0 

pagamento ficara condicionado a apresentaçAo de comprovaçäo por meio de documento oticial de que faz jus an, 
tratamento tributório favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
4.4. 0 pagamento será efetuado por mein do Ordem Bancária de Crédito, mediante depOsito em conta-corrente, 
em nome its conlratada, na agenda e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, on por outro meio previsto 
na legislaçao vigente. 
4.5. Seth considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancãria pan 
pagamento. 
4.6. A Contratante näo se responsabilizara par qualquer despesa que venha a ser efetuada peta Contratada, que 
porventura nao tenha sido acordada no contrato. 
4.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada into tenha concorrido de alguma forma 
pan canto, o valor devido devera ser acrescido de encargos moratOrios proporcionais aos dias de atraso, apurados 
desde a data limite prevista para o pagamento ate a data do efetivo pagamento, a taxa de 6% (seis por cento) no ano, 
aplicando-se a seguinte fOrmulat 

MIxNxYP 	 I 
EM Encargos MoratOrios a serern acrescidos ao valor originariamente dcv ido 
I = fndice de atualizaçao financeira, calculado segundo a formula: 

= 
365 

N = NUmero do dias entre a data lirnite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento 
VP = Valor its Parcels em atraso 

N. LOCAL E PRAZO PAI4A FORNECIMENTO. 
5.1. As entregas do produto adquirido seth continuo e fracionado de acordo corn as necessidades do SERVIO 
AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAB 11W JAGUARIBE/CB; 
5.2. A Contratada se obrigará a manter o fornecimento do objeto contmtado ate sua validade, was vez que 
cumpridas as obrigacoos da CONTRATANTE; 
5.4. A CONTRATANTE tern livre controle pan solicitar somente as quantidades necessárias, sendo a 
CONTRATADA obrigada as seguir a descriininaçäo da Ordem de Compra, quo par sua vez "em em obediéncia corn 
este tenno e edital do referido processo. 
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6 RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
6.1. Acompanhar e fiscalizar a execuçAo dos Contratos. 
6.2. Expedir a ordem de compra/fomecimento de acordo corn Os critérios estahelecidos neste Termo de Referncia. 

6.3. Designar servidor on comissäo pan proceder ao acompanhamento do objeto contratado; 

6.4. Receber Os produtos entregues pela Contratada, que estejam em conformidade corn a proposta aceita. 

6.5. Recusar corn a devidajustificativa, qualquer produto entregue fora das especificacôes constantes na proposta da 

Contratada. 
6.6. Atestar a Nota Fiscal/Fatura apOs a efetiva entrega do(s) produto(s) objeto da licitaçao. 
6.7. Liquidar a empenho e efetuar o pagamento da fatura da empress Contratada do certarne Iicitatório dentro dos 

prazos preestabelecidos em Contrato. 
6.8. Aplicar a Contratada as sançOes administrativas regulamentares e contratuais cabIveis. 

6.9. Comunicar a Contratada todas e quaisquer ocon-ôncias relacionadas corn o thruecimento dos produtos objeto 

deste Termo de Referência. 

7. RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
7.1. Aceitar os Termos e CondiçOes do contrato de acordo corn a IegislaçAo vigente e corn o instrumento pactuado 
neste Tornio de Referéncia. 
7.2. Manter as condiçes de habilitação e qualfficacao exigidas durante toda a vigéncia do Contrato, informando a 
Contratante a ocorréncia de qualquer alteraçäo nas referidas condiçôes. 
7.3. Assinar o termo de contrato em ate 05 (cinco) dias üteis, contados da sua notificaçäo. 
7.4. Fomecer os produtos conforme especificacöes técnicas constantes da sin proposta comercial, que nAo poderao 
ser inferiores as espeeificaçOes contidas neste Termo de Referéncia, e nos prazos constantes na Ordem de 

Forneciinento. 
7.5. Entregar, nos locais detenninados pelo ContTatante na Ordern de Fornecimento, os produtos objetos cia presente 

contratacäo, as suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido. 
7.6. Conrnnicar so Contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em relacAo so fomecimento 
dos produtos quo forem objetos do Contrato e prestar os esciarecimentos julgados necessários. 
7.7. Atender prontamente quaisquer orientaçôes e exigencias do(s) fiscal(is) do Contrato, inerentes a execucào do 

objeto contratual. 
78. Propiciar todos os meios e facilidades necessarias a fiscalizacäo dos produtos pela Contratarite, cujo 
representante terá poderes pan sustar a entrega, total on parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a 

medida necessária e recusar os produtos que julgar inadequados. 

7.9. Substituir os produtos, uma vez vetados, ou os que nAo estejam em conformidade corn este instrumento, no 

prazomáximo de 05 (cinco dias), scm onus pan a Contratante. 

S. DAS sArçOEs ADMINISTRATIVAS 
8.1. Pela inexecuçào total ou parcial deste instrumento, a Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a 
Coniratada as seguintes sançOes, segundo a gravidade da falta cometida: 
8.1.1. Adverténcia escrita, quando Se tratar de infração love, ajuizo da fiscalizaçäo, no caso de descumprimento das 
obrigaçöes e responsabilidades assuniidas no Contrato ou, ainda, no caso de outras ocorréncias que possam acanttar 

prejuizos a Contratante, desde quo nao caiba a aplicacao de sançAo mais grave. 

8.1.2. Multas: 
a) Caso haja alguma irregularidade relativa a qualidade dos produtos a AdministraçAo definite, a seu critério, o indice 

de gravidade co calculo da multa a set afribuldo a irregularidade encontrada. 
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b) De 0.03% (trés centésimos per cento) por dia sobre o valor dos produtos entregues em atnb%ec0rrigpti0 
(trinta) dim de atraso o Contratante poderá decidir pela continuidade da aplicaçao da multa on pela rescisAo 
contratual, em razão da inexecuçAo total. 
c) De 0,06% (seis centésimos por cento) sobre o valor global do Contrato, para ocorrénelas de atrasos em qualquer 
outro prazo previsto neste instrumento, näo abrangido poles demais itens. 
U) Dc 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do Contrato, pela nAo manutenc& das condiçäes de 
habilitaçäo e qualifieacao exigidas no instrumento convocatório. 
e) Dc 20% (vinte per cento) sobre o valor do Contrato, nas hipóteses de recusa do assinatura do Contrato, rescisäo 
contratual per inexecuçao do Contrato - caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigaçoes 
contratuais; entrega inferior a 50% (cinquenta per cdnto) do contratado; atraso superior an prazo limite de trinta dim, 
estabelecido in alinea "b". 
8.1.3. Suspensão temporária do direito de participar de Iieitaçäo e impedimento de contratar corn a Administtraçao, 
polo prazo não superior a 2 (dois) mos. 
8.1.4. Declaraçao de inidoneidade pam licitar on confratar Gem a Administmcao enquanto perdurarem os motives 
determinantes da punicAo on ate quo seja promovida a reabilitaçäo do fornecedor perante a própria autoridade que 
aplicon a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressareir a AdministracAe pelos prejuizos 
resultantes do açAo on omissäo do mesmo e opus deco4rrido o prazo da sançAo aplicada com base no item anterior. 
8.2. As partes nAo serAo responsabilizadas pela inexecuçao contratual, al incluido os eventuais atrasos, decorrentes de 
eventos contigurados de força maior on caso fortuito, como tais caracterizados em lei civil. 

9. DAS nIsposIcOEs GERAIS 
9.1. 0 proponentes ado responsáveis pela fidelidade e legitimidade this informaçoes e dos documentos apresentados 
em qualquer fase da licitaçao, podendo responderjudicialmente pelas informaçôes prestadas. 
9.2. 0 Pregoeiro e Equipe de Apoio podera realizar diligtheia nas instalaçôes do adjudicatário, e em documentos 
apresentados na licitaçao, corn vistas a verificar a veracidade das informaçOes prestadas. 
9.3. Qualquer pedido de esclareciinento em relaçAo a eventuais düvidas an interpretacao deste deverá 5cr 
encaminhado an Pregoeiro do SERVIO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAB DE JAGUARIBE/CE, por 
eserito, no endereço do mesmo. 
9.4. Aos easos omissos aplicar-se-Ao as demais disposiçöes constantes da legislacao pertinente. 

- 9.5. 0 Fore, para dirimir as questöes relativas no presente Termo seth o da Comarca de Jaguaribe, Estado do CEARA, 
corn exclusflo de qualquer outro por mais privilegiado que seja. Jaguaribe/CE, Junho do 2022. TRAYS 
.WSUTA OLIVEIRA DE SOUZA - ELABORAcAO I .JANDER ROBSON JIEZERBA GOMES - 
AI'ROVAcAO 

II 
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o PREGOBIRO do SBRWç0 AUTONOMO DE AGUA B ESGOTO - SAAB DE JAGUARIBE/CE 
Ref. PRBGAO PRBSENCIAL —SRP N.° 

OBJETO: REGISTRO DL PRES PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIcAO DL coM]usTivus 
VISANDO SIIPRIR AS NECESSIDADES DO SERVJO AIJTONOMO DL AGUA E ESGOTO DL 
.JAGITARIBE/CE, devidamente relacionados e especificados no Termo de Referenda - Anexo I. 

AIJERTUBA: - tie ,Julho tie 2022. 

Senhor Pregoeiro, tendo examinado o Edital do Pregäo Presencial if, apresentamos a presente proposta pars o, polo 
valor total do ItS ____________ ( 	 ), conforme planilba de precos, abaixo. 

DESCRIMINAçA0 
ITEM EsPEcLFIcAçAo 

DOS PRODIJTOS 
MARCA/ UMD. QTI) VALOR 

IJNIT. 
VALOR 
TOTAL 

Valor por extenso do item 

I I I I 
Valor por extenso do item 

Outrossim, declaramos que: 
a) nos preços oferecidos estAo inclusas todas as despesas de fomecimento dos bens, impostos, encargos, taxas, 
royalties, seguros, frete - carrego e descarrego; 
b) os bens serao entregues, conforme estipulado na ordem de compra, na sede do SAAB de JAGUARIBE; 
e) 0 prazo de garantia dos bens é de - 	 ) meses, contados a partir da data de entrega 
no SAAE de Jaguaribe/CE. 

Case a nossa proposta seja aceita, comprometemo-nos: a) efetuar a entrega dos bens solicitados on ordern do compra, 
no prazo máximo do (_j dim corridos, contado a partir da data do recebimento do ordern do 
compra Concordamos can manter a validade desta proposta per urn perlodo do 60 (sessenta) dim, contado a partir 
desta data. Ate quo o contrato seja assinado, esta proposta constituirá urn compromisso de nossa parte, observada as 
condiçOes estipulada no Edital do Pregao. 

Nome, qualificacão e assinatura do responsável legal 
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(Documento exigido no credenciamento) 

A 	ompresa, 	 .. 	CNPJ 	n.° 	 ., 	 sediada 
.................................. .......................... para fins de partieipacao no Pregao Presencial n ° , DECLARA, nos termos do 
artigo 40, inciso VII da Lei n.° 10.520/2002 que, cumpre plenamente Os requisitos da habilitação. 

(CIDADE) - (DATA) 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
KG. e CPF: 

sERvLco AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE, JAGUARIBE - CEARA 
Rua 7 de Setembro. 440- Centre - Jaguaribe - Ceará - CNN: 05722202/0001-60 - CEP: 63.475-000 
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A. 	(Nome da Empress), inscrita no CNPJ/MF no. 

per intcrmédio de sea representante legal o(a) Sr.(Sra) 
....................................................portador(a) do Documento de Identidade if............................................... 

e do CPF no. ........................................... pam fins de participaçao no PregAo Presencial - SRI' no DECLARA, para 
efeito de participacão no processo licitatorio em epigrafe, que a Empresa, acima identificada, näo possui fato 
itnpeditivo que altere os dados para efetivaçäo da sua habilitaçAo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias 
posteriores. 

(CIDADE) - (DATA) 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
RG.eCPF: 

F' 
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licitante)_, inscrita, no CNPJ no 	 , por intermédio do sea 

representante legal o (a) Sr. (a) , portador (a) da Carteira do Identidade no  0 

do CPF no ______, para fins de participacao no PregAo Presencial - SRP no pam fins do disposto no inciso V 
da art. 27 da Lei no 8.666, de 22 do junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 do outubro de 1999, que nAo 
emprega menor do dezoito nos em trabaiho notumo, perigoso on insalubre e näo emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: menor, a parS de quatorze anos, na condiçâo de aprendir. 

(CIDADE) - (DATA) 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
ROe CPF: 
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(identjflcacdo do licitante), inscrita no CNPJ no 	per intermedio 
do son representante legal, a Sr. 	 (nome do representante), portador da Cédula de 
Identidade RG no 	 - e do CPF if 	 , para fins de participação no Pregäo Presencial 

DECLARA. sob as penas da lei, que 6 considerada 

o mieroempresa on empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar if 123, de 14 de dezembro de 2006, 
nAo Se incluindo nas hipotosos de exclusAo previstas no §4° do artigo 3° do mesnio diploma; 

oil 

o coaperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n' 11.488, de 15 dejunho de 2007; 

gozando, assim, do regime diferenciado e favorecido instituido pela referida Lei Complementar, pam fins de 
participacao an presente licitaçao. 

Municipio do 
	

data do 

(assinatura do representante) 

SERVIO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE, JAGUAIUBE - CEARA 
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o Serviço Autônomo de Agua e Esgoto - SAAE de Jaguaribe/CE corn sede na Rua  
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 	 , neste ato representado pelo Sr.  
inserito(a) no CPF sob o if , considerando o julgamento da licitaçäo na 
modalidade de pregAo, na forma presencial, para REGISTRO BE pcos no, RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, do acordo corn a classificacao per cia(s) alcançada(s) e ma(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condiçoes previstas no edital, sujeitando-se as partes as normas constantes na 
Lei no 8.666, de 21 dejunho do 1993, e suas aiteracöes, e em conformidade corn as disposiçôes a seguir. 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ma tern por objeto REGISTRO DE pços PARt FThRA F EVENTUAL AQuIsIçAo 
DE COMBUSTiVEIS VISANDO SIJPRIR AS NECESSJDADES DO SERVIO AUTONOMO 1W AGUA I 
ESGOTO DI JAGUABIBE/CE, devidamonte relacionados e especificados no Termo de Referéncia - Anexo I. 
2. DOS PREçOS, EsrEctncAcOEs I QUANTITATIVOS 
2.1. 	0 preço registrado, as espeeificaçöes do objeto e as demais condiçOes ofertadas na(s) proposta(s) são as quo 
seguem: 
ITENS_REGJRECOS 

3. ORGAO(S) PARTICIPANTE(S) 
3.1. 	São ôrgãos e entidades pUblicas participantes do registro do preços: 

4. VALIDADE DA ATA 
4.1. 	A validade da Ant de Registro do Preços sera do 12 meses, a partir da data do sua assinatura, nâo podendo 5cr 
prorrogada. 
5. REVISAO I CANCELAMENTO 
5.1. 	A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, can intervalos näo superiores a 180 (cento e 

-m •  oitenta) din, a fim do verificar a vantajosidade dos precos registrados nesta Atm 
5.2. 	Os precos registrados poderao 5cr revistos em decorréncia de eventual reduçao dos preços praticados no 
mercado on de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo a Adminfstraçao promover as negociaçôes junto 
ac(s) fomeoedor(es). 
5.3. 	Quando o preco registrado tornar-se superior an preco praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administraçäo convocara o(s) fomecedor(es) pam negociar(em) a reduçfto dos preços aos valores praticados pelo 
mercado. 
5.4. 	0 fomecedor que não aceitar reduzir seu preço no valor praticado pelo mercado seth liberado do 
compromisso assumido, sem aplicaçäo de penalidade. 
5.5. 	Quando o preco de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor näo puder cumprir o 
compromisso, o órgAo gerenciador poderá: 
5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicacäo ocorra antes do pedido de fornecimento, 
e scm aplicaçffo da penalidade so confinnada a vemoidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
15.2. convocar Os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaçäo. 
5.6. 	NAo havendo êxito nas negociaçOes, o orgao gerenciador deverá proceder a revogacão desta ata de registro 
de precos, adotando as medidas cabiveis para obtençâo da contratação mais vantajosa. 
5.7. 	0 registro do fomecedor seth cancelado quando: 
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5.7 I. descumprfr as condfçOes da ata do regisUo do preços; 	 E 

5.7.2. näo retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelocido pela Adminislração, sem 
justificativa aceitâvel; 
5.7.3. no acejtar reduzir o seu preço registrado, na hipotese deste Se tornar superior ãqueles praticados no 
mercuric; on 
5.7.4. sofier sallçAo administrativa cujo efeito torne-o proibido do celebrar contrato administrativo, alcançando o 

órgäo gerenciador e orgAo(s) participante(s). 
5.8. 	0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos item 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 seth formalizado por 
despacho do Orgäo gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
5.9. 	0 cancelamento do regisiro do preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de case fortuito on 
força major, que prejudique o cumprimento dii ata, devidamente comprovados ejustificados: 
5.9.1. per razão de interesse pñblico; ou 
5.9.2. a pedido do fomecedor. 
6. 	c0NDIçOES GERMS 
6.1. 	As condiçOes gerais do tbrnecimento tais como Os prazos pam entrega e recebimento do objeto, as 
obrigaçoes da Administraçäo e do fornecedor registrado, penalidades e demais condiçoes do ajuste, encontram-se 
detinidos no Termo do Referéncia, MIEXO AO EDITAL. 
6.2. 	E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nests ata do registro do precos, inclusive o aeréscimo 
do que trata o § 10 do art. 65 da Lei if 8.666/93. 

Pam firmeza e validade do pactuado, a presente Ant foi lavrada em 2 (dons) vim do igual thor, que, depois do lithe 
achada em ordem, vai assinada pelas partes 

Jaguaribe/CE, DATA_DA_ATA 

SAAB DE JAGUARIBE 
CNPJ(MF) 

CONTRATANTE 
AS S JNAT_LIC ITANTE S_YEN C 
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PROCESSO LICITATORIO No 2022062301-SRI' 
TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM £NTRE SI - 	 M 
EMPRESA_COWrRATADA. 

A 	 _________ do muniáipio de Jaguaribe, corn sede na Rua  
Centre - Jaguaribe - Ceará, inscrito no CNPJ sob o no 	 , neste ate repro sentada pelo scu 

inscrito no CPF no 	doravante denominada CONTRATANTE, e 
o(a) =press <EMPRESA_CONTRATADM, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no  <<CGC_CONTRATADO>>, 
sediado(a) na (<ENDERECO_CONTRATADO)) doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo(a) Sr.(a) NOMEREPRESENTANTE, portador(a) da Carteira de Identidade n° ((RU_REPRESENTANTE>> e de 
CPF no <CPF_REPRESENT_CONTRATADO>>, cern observáncia as disposiçôes da Lei n° 8.666, de 21 dejunho de 
1993, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Processo do LicitaçAo ,mediantc as cláusulas 
e condiçoes a seguir enunciadas. 
1. CLAUSIRA PRIME IRA - OBJETO 
1.1. 0 objeto do presente Teimo do Contrato e o REGISTRO DE PRECOS PAPA FtJT(JRA E EVENTUAL 
AQnsIcAo DE COMB(JST!VItIS VISAM)O SJJPRIR AS NECESSII)ADES DO SERVIO AUTÔNOMO 
DE AGUA E ESGOTO DE JAGUARIBE/CE, devidamente relacionados e especificados no Termo de Referéncia 
- Anexo I, conforme especfficaçoes e quantitativos estabelecidos no Processo de LicitaçAo identificado no 
preämbulo e no Termo de Referenda, os quais integrarn este instrurnento, independente de transcriçao. 
ITENS_CONTRATO 
2. CLAUSJJLA SEG1JNDA - VIGENCL4 
2.1. 0 prazo de vigéncia deste Termo de Contrato é ate 	do _____ do 2022, contados da data de 
sua assinatura, pmrrogável na forma do art. 57, da Lei if 8.666, de 1991 
3. CLAUSULA TEItCEIRA - PREçO 
3.1. 0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ VALOR_CONTRATADO> 

(VALOR E XTENSO C ON TRATAD 0). 
3.2. 	No valor acima estAo incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorreifles da execução 

m, contraftial, inclusive tributos efou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e coinerdiais 
inc identes, taxi de adrninistraçAo, frete, seguro e outros necessities an curnprintento integral do objeto da 
contrataçäo. 
4. cLAUSaA QUARTA - D0TAç10 ORcAMENTARLA 
4.1. As despesas deconvntes deals contratação estAo programadas em dotaçAo orcamentária prOpria, prevista no 
orçamento da 	 , na classiuicaçao DOTACAOORCAMENTA. 
5. CLAUSULA QIJINTA - PAGAMENTO 
5.1. 	0 prazo pam pagamento será de ate 30 (trinta) dim, contados a partir da data da apresentaçAo da Nota 
Fiscal/Fatura, acompanhada dos dernais documentos comprobatorios do cumprirnento das obrigaçôes cia Coutratada. 
5.2. 0 pagamento somente sera efetuado apOs o "atesto", polo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos no Termo de Referenda e neste Tenno 
de Contrato. 
o "atesto" da Nota FiscallFatura flea condicionado a verificaçao cia conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 
pela Coniratada corn Os bens efetivamente entregue a Contratante, bern corno as seguintes comprovaçöes, que 
deverao obrigatoriamente acompanhá-la: 
A. 	Da regularidade fiscal, constatada através de consults aes sitios eletrônicos oficiais oat a documentaçäo 
mencionada no artigo 29 da Lei no 8.666, do 1993; e 

sERvIço AUTONOMO DE AGUA F ESGOTO - SAAE, JAGIJAIUEE - CLARA 
Rua 7 do Setembro, 440- Centro - Jaguaribe - Ceara - CNPJ: 05.722.202/0001-60 - CEP: 63.475-000 

Fone: (88) 3522-1487/ E-mail: saaeiberthotmaiI.coni I Iicitacaosaae.jbe4hotmail.com  



J  

srgwco 
JA_______ 

 Al FSGOTO 

B. 	Do cumprimento das obrigacôes trabalhistas, correspondentes a áltima nota fiscal on fatmque tibaji48 
 paga pela Admmistraçao. 

5.3. 	Havendo em na apresentacão de qualquer dos documentos exigidos nos subitens anteriores on circunstãncia 
que impeca a liquidaçao da despesa, o pagamento ficara pendente ate que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo pan pagamento iniciar-se-á apOs a comprovacão do regularizaçao da situaçäo, 
nAo acalTetando qualquer onus para a Contratante. 
A Contratada regulannente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de 2006, nfto 
sofreth a retencAo tributAria quanto acs impostos e eontribuiçoes abrangidos por aquele regime. No entanto o 
pagamento ficath condicionado a apresentacao de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus so 
tratwnento tributtie favorecido previsto as referida Lei Complementar. 
5.4. 	0 pagamento send efetuado por meio de Ordem Bancéria de Credito, mediante depOsito em conta-corrente, 
na agenda e estabelecimento bancario indicado pela Contratada, on per outro meio previsto na legislacao vigente. 
5.5. 	Seth considerada como data do pagamento a dia em quo constar como emitida a ordem bancária pan 

, pagamento. 
5.6. 	A Coniratante näo se responsabilizará por qualquer despesa quo venha a ser efetuada pela Contmtada, que 
porventura não tenha side acordasia no contrato. 
5.7. 	Nos cases de eventuais airasos do pagamento, desde que a Contratada nAo tenha concorrido de alguma foima 
pan tanto, o valor devido deveré ser acrescido de encargos moratOrios proporcionais aos dias de atraso, apurados 
desde a data limite prevista pan a pagainento aM a data do efetivo pagamento, I taxa de 6% (seis per cento) ao ano, 
aplicando-se a seguinte formula: 
M=IxNxVP 

EM = Encargos MoratOrios a serem acrescidos aD valor originariamente dcv ido 
I = Indice de atualizaçffo financeira, calculado segundo a formula: 

= fr6iio) 
65 

N = Nümero de dias entre a data limite prevista pam o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 
6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE 
6.1. 	0 reajuste seth de acerdo come Edital de processo licitatOrio n ° , seus anexos e a am do registro do precos no. 
7. CLAUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJIETO 
7.1. 	0 recebimento do objeto se dara segundo o disposto no Art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93, sendo certo quo, 
esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisOrio, sem qualquer manifestacAo do Orgão on entidade 
contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela adminislraçAo a objeto coniratual, pan todos Os efeitos, 
salvo justificativa fimdamentada por escrito. 

8. CLAUSULA NONA - FIScAUZAçAO 
8.1. 	A fiscalizaçao cia execuçAo do objeto seth efethada per Comissäo/Representanter designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referncia do processo licitatOrio n°. 
9. CLAUSULA DECIMA - oBRIGAcoEs DA CONTRATANTE E DA COWFRATADA 
9.1. As obrigacôes cia CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Tornio de Referencia do 
processo licitatOrio no. 
10. cLAusiJa DECUWA PRIMEIRA - DAS INFRAcOE5 E DAS sANcOES ADMENISTRATIVAS 
10:1. As infraçoes e sançOes são aquelas prevista no Termo de Referéncia do processo licitatOrio no .  

11. CLAUSJJLA DECIMA SEGTJNDA - RESC!SAO 
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11.1. 0 presente Termo de Conirato podera 5cr rescindido nas hipoteses previstas no art. 78 da 
1993, corn as consequéncias indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuizo do sançOes aplicaveis. 
11.2. Os coos de rescisäo contratual serAo formalmente rnotivados, assegurando-se a CONTRATADA o direito a 
prévia e ampla defesa. 
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em case de rescisao administrativa prevista 
no art. 77th Lei if 8.666, de 1993. 
11.4. 0 termo de rescisâo seth precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 
11.4.1. Balance dos eventos contratuais já cumpridos on parcialmente cumpridos; 
11.4.2. Re!açao dos pagarnentosjá efetuados e ainda devidos; 
11.4.3. IndenizaçOes e multas. 
11.4.4. Aquelas prevista no Termo de Referenda 
12. DOS CASOS OMISSOS 
12.1. Os cases ornissos serAo decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçOes contidas as Lei n° 8.666, 
de 1993 c demais normas federals de licitaçôes e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 
disposicOes contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Cóthgo de Defesa do Consumidor - e normas e prindipios gerais dos 
contratos. 
13. cLAUSULA DECIMA TERCEIRA - PuJ3LIcAçAo 
13.1. Incumbira a CONTRATANTE providenciar a publicaçao deste instrurnento, por extrato, na Impivnsa Oficial 
do Municipio de Jaguaribe/CE, no prazo previsto as Lei if 8.666, de 1993. 
14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - FORO 
14.1. 0 Foro para solucionar os litigios que decorrerem da execuçäo deste Termo de Contralo seth o da Comama 
do Municipio de Jaguaribe/CE. 
Pan firmeza e validade do pactuado, a presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (dims) vias cM igual tear, 
que, depois de lido e achado em ordem, vai asslnado pelos confraentes. 

Jaguaribe/CE, DATA)CONTRATO 

CONTRATANTE 
CNPJ(MF) 

CONTRATANTh 

EMPRES AC ONTRATADA 
CPFCNPJCONTRATADO 

CONTRATADO(A) 

Testemunhas: 
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